LEI Nº1846 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR INCENTIVOS PARA QUEM CONSTRUIR EM ESTILO ENXAIMEL

JOAO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                          FAÇO, saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo  a conceder  isenção sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, por 2 (dois) anos a todos os contribuintes que construírem casas e/ ou prédios em estilo “enxaimel “, no Município de Salvador do Sul. 

Art. 2º Além da isenção prevista no artigo 1º desta Lei, o Poder Executivo proporcionará, a título gratuito, ao contribuinte, projeto de engenharia para a construção de casas e/ ou prédios em estilo “enxaimel “. 

Art. 3º Para usufruir dos benefícios desta Lei, o contribuinte deverá, mediante requerimento ao  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, fundamentar seu pedido, demonstrando que se enquadra nos requisitos exigidos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de setembro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica  Maria Müller                                      


João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                     

                Prefeito Municipal 

